
Estado de Mato Grosso 

LEI NO 1.837 DE 12 DE AGOSTO DE 1 963 • 

Autoriza o Estado a integrar a Comissão ~ 
terestadual dos Vales do Arsguaia e Tocantins • 

• • 
Paço saber que a Assembláia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Le1 : 
Artigo 10 - Fica aprovado o convênio celebrado a 

8 de Junho de 1 962, pelo Poder Executivo, ad referendum da A~ 

sembléia Legislativa, entre os Estados de ~to Grosso, Goiás, Pa -rã, Maranbão e o Distrito Federal, criando a Comissão Interesta-
dual Araguaia TocantillB ',Civat; que terá por finalidade promover 
estudos, pesquizas e projetos que conduzam à solução dos 
mas geo-econômicos dos Vales dos r 10s Araguaia e Tocantins 
vás de uma planificação sistematizada • 

probl~ 

,atra -
Artigo 20 - Para ocorrer às despeeas que lhe co~ 

berem, na sua quota de participação, o Estado destinará,no seu 
orçamento anual 0,40% de sua renda tributária, durante o tempo -
da vigência do respectivo convênio • 

Artigo JO - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 12 de agasto de 
1 963, 1420 de Independência e 750 da Repdblica • 
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